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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº 614/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura – Campo Novo do Parecis/MT – Ref. ao Proc. 02/08 da 60ª ZE

Recorrente: JOSÉ JONAS ROSADO

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado interposto por JOSÉ JONAS ROSADO arrostando a sentença do MM. Juiz da 60ª Zona Eleitoral que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pelo recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Campo Novo do Parecis, por não se encontrar o mesmo filiado a nenhum partido.

Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo não preenchida a condição de elegibilidade estatuída no inciso III, do § 1°, do artigo 11, da Lei nº9.504/95, vez que o recorrente deixou de apresentar prova de sua filiação ao partido e no Sistema de Filiação Partidária não consta anotação do seu nome e de sua inscrição.

Alega o recorrente que a decisão merece ser reformada, uma vez que não requereu sua desfiliação do PMDB; que a assinatura no documento de fl. 25 não é sua; que o PMDB teria informado ao Cartório, na data de 11/10/07, a relação atualizada dos seus filiados (fl. 27 e 28), nela constando o seu nome; que,  embora o seu nome apareça na lista do PSDC  de fl. 29, já não consta na lista atualizada de fl. 31, com data de 05/11/07,  constando, nessa mesma data, em nova lista do PMDB (fl. 33); que o primeiro vice-presidente do PSDC, Paulo César da Silva, admitiu que a inclusão do seu nome foi equivocada, tendo testemunhado que quem assinou a ficha de inscrição foi a secretária do partido, Sra. IOLANDA, então presidente da agremiação; que Paulo César da Silva requereu fosse mantida a sua filiação ao PMDB, não sendo o pedido deferido por não poder o partido requerer em nome de terceiros; que sequer sabia da inclusão do seu nome no PSDC.

Ressalta que Adagir Zílio (presidente municipal do PMDB) teria testemunhado que o documento de desfiliação (fls. 25 e  49) foi entregue por Fábio Araújo, integrante do PSDC, afirmando serem as provas documentais mais que suficientes para demonstrar que manteve uma única filiação, junto ao PMDB, em 03/10/2003.

Ao fim, pugna pelo provimento  do recurso para ter como regular e válida a sua filiação ao PMDB, feita em 03/10/2003, e que seja determinada a regularização da sua situação nos sistemas ELO e CAND.

Em contra-razões, às fls. 89/94, observa o douto Promotor que o recorrente, através do documento de fl. 49 requereu, no dia 31/09/07, sua desfiliação do PMDB, sendo tal documento apresentado à Justiça Eleitoral no dia 01/10/07 e o pedido deferido pelo Juízo no dia 02/10/2007. Teria ainda o recorrente figurado como filiado ao PSDC em 04/10/2007 e desfiliado deste partido em 05/10/2007. 

Assim, por um lado, como o  juiz acolheu o pedido de desfiliação do PMDB, o recorrente não ficou filiado a nenhum partido, e, por outro, acaso a filiação ao PMDB se mantiver, restaria caracterizada a dupla filiação do recorrente ao PMDB e PSDC.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro momento, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por leis (complementares e/ou ordinárias).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta última estabelece (inciso III do §1º do artigo 11) que o pedido de registro de candidatura deve ser instruído com a prova da filiação partidária.
Na hipótese dos autos, especial atenção merece a ponderação do MM. Juiz a quo de que a discussão sobre a assinatura do documento de fl. 25 deveria ser travada em autos próprios, com outro objetivo, e que os documentos que instruem o feito, emitidos pelos sistemas da Justiça Eleitoral, somados à declaração  testemunhal, são elementos suficientemente idôneos para configurar a irregularidade de filiação partidária acusada pelos referidos sistemas. 

 Ainda contra a pretensão recursal está o fato de que uma vez mantida a filiação ao PMDB, conforme requer, restaria configurada a dupla filiação, pois estivera filiado ao PSDC entre os períodos compreendidos entre as duas listas encaminhadas por aquele partido. 

Destarte, face ao exposto, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL tem como acertada a decisão objurgada e se posiciona pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

       Cuiabá/MT, 02 de setembro de 2008.

    gustavo nogami
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